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GOVERNO MUNICIPAL DE RAÇA 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Agente de Contratação do Município de Graça/CE, por ordem da Sra. ANTÔNIA 
MORGANA DE ALCÂNTARA JORGE MELO, Secretária de Administração e Finanças 
Município de Graça/CE. e no uso de suas funções, vem abrir o presente PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 1111.01, alusivo à Dispensa de Licitação N° 1111.01/2024-CD, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E CAPACITAÇÃO ABORDANDO OS 
ASPECTOS MAIS RELAVANTES ACERCA DO TEMA, JUNTO AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei n° 14.133/2021 a Nova Lei de Licitações está vigente e com utilização obrigatória, 
o que requer dos órgãos públicos que efetivem suas regulamentações internas para uso a 
contento da referida norma e todas as suas inovações e proposições, principalmente no 
tocante a fase de planejamento, sobretudo quanto ao Plano Anual de Contratações; 

As mudanças nas exigências legais vigentes e instituídas pela nova legislação, ensejam 
práticas a cada dia mais específicas e aprimoradas, principalmente aquelas mais enfatizadas e 
cobradas por órgãos de fiscalização e controle externo, que demandam qualificação técnica em 
constante aperfeiçoamento para acompanhar a evolução das responsabilidades que permeiam 
o setor público, mormente na área de planejamento das contratações públicas. 

Assim, entendendo que a Prefeitura Municipal de Graça carece nesse momento dos 
citados serviços para revisão da regulamentação e elaboração do Plano Anual de Contratações 
Anual para o exercício financeiro de 2025, o que vai sobremaneira auxiliar as equipes técnicas 
de sua competência, proporcionando devido apoio técnico para executar com êxito as 
atividades objeto deste termo, então, recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de 
procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Graça. 

O inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21) traz em seu bojo a 
seguinte redação: 

Artigo 75 É dispensável a licitação: 

II — para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

Destaca-se junto a presente contratação, cujo valor conforme o inciso II do art. 75 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo este atualizado 
anualmente através do índice inflacionário (IPCA-E) na forma do artigo 182 da lei anteriormente 
mencionada e do DECRETO N° 04/2024 de 10 de janeiro de 2024. Desta forma para o 
exercício de 2024 o valor limite para contratação através de dispensa de licitação previstas no 
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inciso lido art. 75 da Lei Federal n°14.133/2021 passará a ser de até R$ 59.906,02 (c nquenta 
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O preço da contratação justifica-se pelo fato da empresa CONSILIUM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 15.286.536/0001-92, dentre as propostas 
obtidas no mercado, ter ofertado a proposta mais vantajosa para a Secretaria de Administração 
e Finanças do Município de Graça/CE, cujo preço proposto para CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2025 E CAPACITAÇÃO ABORDANDO OS ASPECTOS MAIS RELAVANTES ACERCA 
DO TEMA, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE, é de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil). 

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente 
orçamento: 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE GRAÇA/CE. 
Funcional Programática: 0301 04 122 0402 2.003 — Manutenção das Ações da Sec. de 
Administração e Finanças. Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terc. 
pessoa jurídica. Fonte de Recursos: PRÓPRIO. 

Graça/CE, 19 de Novembro de 2024 

KARINE EDUARDO DOS SANTOS 
Agente de Contratação do Município de Graça/CE 
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